
Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI tlJQ 1. 296, d 5 d março de 1994 

Diepô.! aobrE> a r:'-vo9ação da l..ei no 

1 . 102, d 04 de Julho de 1989 o dá outras providênciao. 

JOS! BOU TO DR ASSIS, Pr t.eito M~ 
nicipal de CllmpO Limpo Pe ulista, Estado do são Pa4lo, usan

do de euae atribuições legai e de acordo com o nprovado p_ 

lu Câmara MWlicipal, om eesaio ordinária reali~ada em 15 4& 

marco de 1994, SANCIONA e P~OMULGA a neguintn Lei : 

Artiqo 10 - Pica revogada a Lei no 
1 . 102, d o• de julho de 1989. 

Art~qo 20 - Plc teralnantAJ:lQnte ' 
proibida a manutenção a entulho nos passeios p'iblicoa e nas 
v i e pú.blicae do Municí pio . 

Arti90 30 - Fica o E~ c utivo Muni
ci~l autorizado, mcdiant. prévio requerimento do proprieté 

r o do imóvel, a prnvidenciar a coleta de ontYlho, desde 
ou situado nos pAaaeics públi~oo e n~s vias p~licao do P!. 
xímetro urbano do MWlicipio . 

P3rá9rafo 10 - A coleta de entulho 
qu não u ltrapaaSéftl o volwne de 5 Mª (cinco metros cúb~coo ) , 

por proprietár io do imóvel , num intervalo !~tmo de 10 
(doz ) dias , o~ri ex~cut da gratuitamente. 

P~r-9ra~o 29 - Quando o vol d 
entulho superar 5 m• (cinco m troa c úbicos) , e col~ta somo~ 

te aeri executada r:K:diante. prévia pa9atnento de importância' 
co~reapondente Ol ( uma) UPM/ CLP (Unidade PiRcAl do M-inici 
pio d Campo Limpo Pauli~ta) por viagem. 

Artigo 40 - Os proprietárto& de • 
imóveis que descumprirem o diepo~to n~ota lei f i cario s u jei 

to• a multa de valor coxrespondente 4 01 ( Ull'a ) a 10 (dez)' 

vezes Un~dade Pi&cal do Muni o i p1o de Campo Limpo Paulista 

- UPM/ CLP. 1 ~ . 
~ \)lllC·!:ólq4 -.._____/ 
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Artigo so - O propr~etári~ que duse 
j r roti.rar o ent\llho por conta prõoria , dev,.,ri aolica.tar de 

Pr í~itura o under~ço par a d tinação f i nal do ~nt~lho . 

Art190 60 - O nt~lbo jogado ~m t ~ 
r no baldi og ou ~ l OCd1S desaprovados pela Prefeitura Mun! 
aipal acuLr ta&A a ~eaponeAvel JruJlta d~ 05 (cinco) UFM/ CLP' 
(Uniddd~ Pi •eal do Municip~o do Cn~po Limpo P~uli~U?). 

9<.>r na date d 

con. ririo. 

Artigo ?O - ~ata L i ntrAr ~ e . vi-
ua p~blie çio, r vogadac as d1apos1çõ.s 

.:rosa 
i<"iito 

Public, d no Oopartanter.to de Admi
nistração deGta Pr feit~ra Muni c i pttl, aos vi nte ~ cinco 
d i a do l?lêa <! r•;o do no d lnil , nov<lcf"ntoa e nov nt~ e 
quatro . 

r<::J:.ual~~ilbr 
Dl.rator 


